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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Dar prioridade aos residentes no acesso ao sector da segurança e 

normalizar as atribuições do pessoal de segurança 

 

No dia 25 de Março de 2022, apresentei uma interpelação escrita ao Governo 

sobre a intercepção e inspecção de veículos pelos agentes de segurança no posto 

fronteiriço da Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau, e no dia 29 de Abril de 2022, o 

Governo respondeu o seguinte: “… a área das forças de segurança faculta 

essencialmente aos empregados do sector da segurança a execução de tarefas 

destinadas ao auxílio na manutenção da ordem e na triagem de pessoas e 

mercadorias nos pisos de entrada e saída das fronteiras, nas zonas de inspecção, nas 

faixas rodoviárias e nos armazéns, de forma a garantir a flexibilidade da passagem 

fronteiriça. Além disso, o CPSP refere que os agentes policiais inspeccionam os 

veículos que passam a fronteira através das faixas rodoviárias do posto de migração 

das Portas do Cerco e do posto de migração da Ponte Hong KongZhuhai-Macau, e 

em caso de necessidade, recorre ao pessoal de segurança para o apoiar no trabalho 

de inspecção de veículos, trabalho este que é razoável e legal, e que não ultrapassa 

o limite das suas funções originais”. 

Recentemente, o nosso escritório recebeu novamente opiniões dos cidadãos, 

referindo que, no posto fronteiriço da ponte, os agentes de segurança interceptam e 

inspeccionam os veículos sem o acompanhamento de qualquer agente policial, o que 

não coincide com a resposta do Governo, na qual se refere que o pessoal de 

segurança se limita apenas a manter a ordem pública e a orientar os veículos no 
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acesso às vias para a passagem fronteiriça. 

A intercepção e inspecção de veículos nos postos de migração por agentes 

policiais é uma das atribuições do “poder policial”. Durante a epidemia, os serviços 

públicos contrataram pessoal de segurança como auxiliar, devido à importância de 

manter a segurança pública e a ordem social, mas isto não significa que o mesmo 

possa executar a lei em nome dos agentes policiais. Nos postos fronteiriços, o pessoal 

de segurança intercepta e inspecciona os veículos, uma situação que deixa os 

cidadãos desconfiados em relação ao rigor do “poder policial”, então, como concretizar 

as atribuições do pessoal de segurança no posto fronteiriço da ponte, como regular 

melhor os trabalhos do pessoal de segurança no apoio aos agentes policiais e como 

esclarecer a ambiguidade entre os dois grupos, são questões que merecem a nossa 

atenção. 

Macau já entrou na era pós-epidemia e, segundo os resultados do inquérito ao 

emprego dos Serviços de Estatística e Censos (DSEC), a taxa de desemprego entre 

Fevereiro e Abril deste ano foi elevada, e a taxa global de desemprego dos residentes 

atingiu 3,6 por cento. Por que razão é que o Governo não aproveita esta oportunidade 

para libertar os postos de trabalho em causa para os desempregados locais, dando 

assim prioridade aos residentes no acesso ao emprego? 

Assim sendo, interpelo o Governo, solicitando que me sejam dadas 

respostas, de forma clara, precisa, coerente, completa e em tempo útil, sobre o 

seguinte: 

1. Qual é o entendimento do Governo da RAEM em relação à intercepção e 

inspecção de veículos nos postos fronteiriços por agentes de segurança? Estes 
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actos envolvem “poder policial”, então, as autoridades permitem que o pessoal 

de segurança os executem sem o acompanhamento de qualquer agente policial? 

Como é que o Governo vai reforçar e melhorar a racionalidade jurídica da 

“inspecção de veículos” por parte do pessoal de segurança, para salvaguardar os 

direitos e interesses dos cidadãos e evitar que os veículos sejam ilegalmente 

inspeccionados por este pessoal? 

2. O Governo sabe quantos é que, entre os trabalhadores das empresas de 

segurança destacados nos diversos postos fronteiriços, são residentes de Macau? 

A taxa de desemprego dos residentes é elevada, então, o que é que o Governo 

vai fazer para aumentar a respectiva taxa de emprego? 

3. Para resolver os problemas do “poder policial” e do desemprego dos residentes, 

o Governo vai tomar como referência os regimes de “auxiliar policial” aplicados 

em Hong Kong e Zhuhai, contratando e formando residentes para, enquanto 

“auxiliares policiais”, interceptarem e inspeccionarem os veículos no posto 

fronteiriço da Ponte de Hong Kong-Zhuhai-Macau? 

 

30 de Junho de 2023 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Che Sai Wang  


